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-LEI NQ 486 

DISPONDO ShRE: a concessão _de 
uma subvenção de Cri$1.000.000 
para a instalão da Diocese de - 
Pres. Prudente.- 

AATóNIO SANDOVAL NETTO, Prefeito Municipal de Presidente 

Prudente, Estado de São Paulo, usando de suas atribuiçães que lhe são 

conferidas por lei: 

Faço saber que a Cgmara Municipal de Presidente Prudente 

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 1Q - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder uma subve 
ção de Cr.$1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), para a 
instalaçao da Diocese de Presidente Prudente. 

ARTIGO 2 Q -A concessSo de que trata este artigo, sere efetuada medi-

ante a emissão de 1.000 apglices, do valor nominal de - 
Cr41.000,00 (hum mil cruzeiros) da divida p15.blica muni-

cipal "Apolices da Prefeitura Municipal - Emprestimo "E" 
de 1.956, autorizado pela Lei Municipal nçè 404, de 11 de 
novembro de 1.956* 

ARTIGO 3Q - Para fazer face as aespezas da presente lei, fica aberto 
na Contadoria Municipal um credito especial de Cr.$..... 

1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros). 

§ -6NICO - 	A cobertura do presente credito sere feita com os recurso 

on anissSo das apglices do Eáprestimo "2.". 

ARTIGO 4Q - Esta lei entrara em vigOr na data de sua pilblicaçao, revo 

gadas es disresiçães em contrario. 

Registrada e Pliblicada a S 	teria da Prefeitura Munici 

pal aos 2 de dezembro de 1.9 

iãrl LUIZ MAT I IO SAN 
	 crehmermmuirisdow. 

403 a 	G-k• 

II  


